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o Prefeito Municipal da Estlncia de são Jos~ dos Campos, UB~ 
de das atribuiçÕes legais que lhe confere o Decret~ Lei Complementar 
n2 9 de 31 de Dezembro de 1.969, e 

CONSIDERANDO que a utilização de bancas, compartimentos, 
paçes e boxes no Mercado Municipal constitui permissão de uso; 

es -
CONSIDERANDO que essa permissão de uso de bancas, ccmpartimen 

tos, espaços e bQxes no Mercado Municipal, mesmo remunerada como 1, 
tem que ser entendida, sempre., a t!tulo precaírio, como conv~m ao in 
terêsse público e portanto pass!vel de cassação sum~ria; -

CONSIDERANDO que ao inter8sae auferido pele permission4rio no 
uso do Mercado P\1blico deve corresponder ao pagamento pontual da ta
xa de Licença e Localização da atividade desenvolvida pelo pr6prio -
permissio~rio; 

CONSIDERANDO que o Frigor!fico Ross Ltda , permission,rio dos 
boxes números 32 e 33 ( trinta e dois e trinta e três ) do Mercado -
Municipal está em atrazo desde o exerc!co de 1.969 com o pagamento -
da Taxa de Licença e Localização , dos mencionados boxes, não obstan
te as notificações expedidas e a i nscrição do débito em divida ati
va, conforme lançamento número 2731; 

DECRETA 

' Artigo 12 - Fica cassada, a partir da data da publicaçãc dêste Deol!, 
to, a permissão de uso dos boxes números 32 e 33 ( trinta e dois e 
trinta e tr!s ) do Mercado Municipal, autorizada ao Frigor!fico Rosa 
Ltda , davendo o Diretor dos Serviços Muncipais tomar as medidas n~ 

ce2s~riaa para o cumprimento dêste Decreto. 

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçÕes em contririo. 

Prefeitura da Estlncia de São Jos~ dos Campos, em 15 de julho de 1. 
970e 

fC>ob~C '> Sérgio ~obral e Oliveira 
Prefeito unicipal 

Registrado e publicado no Depart~ento de Administração, aos quinze 
dias do mês de julho de mil novecentos e ~· 
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Resp. p/ Exp . do D.A. 



+ 

g~~~~,dcd~ 
~~ 

~.9~204 
~~~g~ 

--~-··- - -··---
I PUBLICADA NO JOPN >\L I 

I.&~.J;,..JiJâ1w.~ 
DECRETO N 2 1. 3 20 \ N" • ... ..i.L ... de).t.J..L . . . ... ' 

de 17 de julho de 1.970 

O Pre~eite Municipal da Estlncia de São José dos Campos, us~ 
de de suas atribuiçÕes legais, e 

CONSIDERANDO que a utilização de bancas, compartimentes, 
paçes e boxes no Mercado Municipal constitui permissão de use; 

es -
CONSIDERANDO que essa permissão de uso de bancas, cempartimea 

tos, espaçes e boxes no Mercado Mwlicipal, mesmo remunerada cem• é, 
t .em que ser entendida, sempre 1 a titulo prec4rie 1 como cenvém ae inter 
r8se público e portanto passível de cassação; -

CONSIDERANDO que os Srs. Carlos Lemes permissionárie de bex -
n2 12 ( doze ) German& Rohd, Onofre J. dos Reis, permissien~rios das 
bancaa n2 J5 e 76, respectivamente e Onofre Soares da Cruz, permissi~ 
nárie da gaiola de frangos n2 5 ( cince ) infringiram o dispesto ne 
artige 12 de Decréto nQ 1.06-7 de 22· de nevembro de 1. 967; 

CONSIDERANDO, finalmente, o que consta do processo administr~ 
tivo n2 3090 de 17 de julho de 1.970, desta P~efeitura; 

DECRETA 

Artigo 12 - Ficam cassados , a partir desta data, as permissÕes de use 
do boJC n2 12 ( doze ) das bancas n2 s 35 e 76, ( trinta e c ince. e seten 
t a e seis) e da gaiola de frangos nQ S ( cince ) do Mercado Municipal, 
autorizadas, respectivamente, aos Srs. Carlos Lemes, Germano R&hd, Q 
nofra J. dos Reis e Onofre Seares da Cruz, devendo • Chefe da Depart~ 
mento de Serviços Municipais tomar as previdências necessárias para 
• cumprimento dêste Decrete. 

Artige 22 - !ste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 1 
revogadas as · dispesiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 17 de julhod de 1.970. 
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Sérgio Sobral de O 
Prefeito M 

/ 
Registrade e publicade n• Departamente de Administração, aos desesete 
dias do mas de julhe de um mil novecentos e setenta~·----
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Resp. p/ Exp. de D.A. 


